
PROJETO DE LEI Nº 437 DE 2023 
AUTORIA: DEPUTADA ESTADUAL JOANA DARC 

Cria diretrizes para incentivo ao uso da Terapia 
Assistida por Animais como tratamento terapêutico 
complementar. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1º     Ficam estabelecidas diretrizes para Incentivo ao uso da Terapia Assistida por Animais - TAA 

como Tratamento Terapêutico Complementar de Pessoas com Deficiências, Síndromes e/ou Transtorno 

do Espectro Autista - TEA, podendo ser realizada em equipe multidisciplinar por clínicas de reabilitação e 

outras instituições públicas ou privadas, que ofereçam o referido tratamento no âmbito do Estado do 

Amazonas. 

Parágrafo único.   A Terapia Assistida por Animais também poderá ser utilizada com idosos 

institucionalizados, ainda que para fins meramente lúdicos, possibilitando a interação destes com os 

animais. 

Art. 2º   O Tratamento Terapêutico Complementar de Terapia Assistida por Animais poderá ser 

realizado nas dependências das instituições mencionadas no Art. 1º ou, caso necessário, em qualquer 

outro lugar, desde que com o animal devidamente treinado para a função, podendo ser realizada de forma 

coletiva ou individual. 

Art. 3º    O treinamento dos animais utilizados na TAA, poderá ser efetivado através da Polícia Militar 

e da Polícia Civil, ou mesmo através de parcerias com o setor privado, desde que realizado o treinamento 

por adestrador com formação específica, objetivando a adoção de animais abandonados, possibilitando 

a sua contribuição no tratamento das pessoas mencionadas no Art. 1º. 

§ 1º    Caso a instituição adotante do referido animal observe a criação de elevado vínculo de 

amizade entre animal e paciente, poderá ser efetuada a adoção responsável do referido animal, para 

acompanhamento do paciente no âmbito familiar. 

§ 2º     A adoção prevista no § 1º será efetuada sob responsabilidade da família do paciente, após

verificação prévia da residência e assinatura dos termos de responsabilidade sobre o animal. 

§ 3º   A adoção prevista no § 1º tornar-se-á nula em caso de comprovados maus-tratos ou

displicência nos cuidados básicos do animal, sendo obrigatória a avaliação periódica dos animais pela 

Instituição que originariamente o recebeu. 

Art. 4º   A adoção do animal deverá ser precedida de avaliação por profissional devidamente 

habilitado, que contemple os aspectos clínico e comportamental, com a finalidade de garantir a eficácia 

do tratamento, bem como a integridade física e mental do animal e do paciente.  
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Art. 5º    Poderá o Poder Executivo regulamentar a presente Lei dentro da sua esfera de competência 

e no que tange aos seus respectivos órgãos responsáveis. 

Art. 6º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de abril de 

2023. 

 

JOANA DARC 
Deputada Estadual – UB/AM 
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JUSTIFICATIVA 
 

Senhores Deputados e Deputadas, o presente projeto de lei visa criar diretrizes para Incentivo ao 

uso da Terapia Assistida por Animais - TAA como Tratamento Terapêutico Complementar de Pessoas com 

Deficiências, Síndromes e/ou Transtorno do Espectro Autista - TEA, podendo ser realizada em equipe 

multidisciplinar por clínicas de reabilitação e outras instituições públicas ou privadas, que ofereçam o 

referido tratamento no âmbito do Estado do Amazonas. 

Nessa linha, para as pessoas com deficiência, a importância destes animais é indiscutível, pois 

representa a acessibilidade em seu conceito mais amplo, que se traduz nos meios que possibilitam a 

participação social em igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas. Um cão de serviço 

pode, por exemplo, possibilitar que a pessoa com uma deficiência física severa possa ter mais autonomia 

e independência, porquanto o animal é capaz de realizar tarefas como recolher objetos, tocar 

campainhas, vestir e desvestir a pessoa, entre muitas outras. Para pessoas com deficiências sensoriais, 

como cegueira, já é notória a importância do cão-guia para garantia do seu direito de ir e vir. Para pessoas 

com autismo, cada vez mais se tem utilizado a zooterapia para ampliar a interação social de pessoas com 

TEA, pois os animais são capazes de acalmá-los, de atuar em relação a condutas repetitivas ou de protegê-

los em situações de fuga, além de permitir sua comunicação mais segura em ambientes que lhes causem 

mais insegurança.  

Através de métodos complementares de tratamento, diversas Pessoas com Deficiências, Síndromes 

e/ou Transtorno do Espectro Autista (TEA), tem obtido evolução em termos cognitivos e pessoais. Esse 

método tem por objetivo promover o bem-estar físico, emocional, cognitivo e social, valendo-se do animal 

como principal agente terapêutico - ele funciona como um elo entre o terapeuta e o paciente. A presença 

do animal desperta no paciente o desejo de interação, o que acaba por desenvolver habilidades de 

comunicação, conexão, demonstração de afeto, dentre outras. 

Ademais, a proposta legislativa busca auxiliar o encaminhamento de animais, que eventualmente 

não tenham um lar, que tenham sido resgatados pelos órgãos responsáveis, em decorrência de abandono, 

maus-tratos e outras situações semelhantes. 

Ressalta-se que a adoção para fins de tratamento prevista nesta lei, não impede que pessoas 

realizem a livre escolha no mercado privado, através de instituições devidamente credenciadas, para 

compra e adestramento de animais. 

Quanto ao aspecto legal da propositura, é necessário ressaltar que a Constituição Federal é cristalina 

ao dispor sobre a proteção à saúde de todos os brasileiros, consoante previsto em seu artigo 196: “A 

saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e económicas que visem 

à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 

para sua promoção, proteção e recuperação”. 
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Quanto à competência do Estado do Amazonas para legislar sobre a matéria, a mesma Constituição 

Federal reza o seguinte em seu art. 24, XII: 

“Art. 24. Compete a União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

(...) 

XII- previdência social, proteção e defesa da saúde;” 

 

 Diante do exposto, solicito o apoio dos meus nobres colegas parlamentares para a aprovação desta 

proposta legislativa. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de abril de 

2023. 

 
JOANA DARC  

Deputada Estadual – UB/AM 
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